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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-5346, de 18-10-2011

Dispõe sobre a eleição do representante dos 
Assistentes e respectivo suplente junto ao 
Conselho Universitário

O Reitor da Universidade de São Paulo, com fundamento no 
art. 42, inciso I do Estatuto, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição do representante da categoria docente 
dos Assistentes e respectivo suplente, que integra o Conselho 
Universitário, nos termos do inciso VIII do art. 15 e 21-D das 
Disposições Transitórias do Estatuto da Universidade de São 
Paulo, processar-se-á em duas fases, conforme o disposto no art. 
215 do Regimento Geral.

PRIMEIRA FASE
I - Disposições Gerais
Artigo 2º - Nesta fase, será eleito, em cada Unidade, 

mediante voto secreto e direto, um delegado e respectivo 
suplente da categoria docente dos Assistentes.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta Portaria 
aos Institutos Especializados e Museus, em que haja docentes na 
carreira do próprio órgão.

Artigo 3º - Poderão votar e ser votados os Professores 
Assistentes em exercício.

§ 1º - Os professores colaboradores não poderão votar nem 
ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestando 
serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo, conforme 
o disposto no § 2º do art. 218 do Regimento Geral.

Artigo 4º - O docente que acumular cargos ou funções 
em mais de uma Unidade poderá exercer o direito de voto em 
apenas uma delas.

II - Da eleição
Artigo 5º - A eleição dos delegados que constituirão o 

colégio eleitoral processar-se-á, nas Unidades, no dia 17 de 
novembro de 2011, das 10h às 12h.

Artigo 6º - O Diretor de cada Unidade designará um docente 
para presidir a mesa eleitoral, bem como dois mesários para 
auxiliá-lo.

Artigo 7º - O processo eleitoral obedecerá as seguintes 
normas:

I - as Unidades deverão divulgar amplamente a data, o 
horário e o local onde será realizada a eleição;

II - cada Unidade deverá elaborar lista de comparecimento, 
que será assinada pelos eleitores;

III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da 
eleição;

IV - não será permitido o voto por procuração.
Artigo 8º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes, um 

para delegado titular e, outro, para suplente.
III - Da apuração
Artigo 9º - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa receptora.

Artigo 10 - Serão considerados eleitos os Assistentes mais 
votados como titular e suplente.

§ 1º - Ocorrendo empate, tanto para delegado como para 
suplente, serão adotados como critérios de desempate, suces-
sivamente:

1 - o maior tempo de serviço docente na USP;
2 - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
3 - o docente mais idoso.
§ 2º - Os casos omissos na primeira fase serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade.
IV - Do resultado
Artigo 11 - Terminada a apuração, o Presidente da mesa 

eleitoral encaminhará todo o material relativo à eleição, inclu-
sive os votos, à Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos, 
que o conservará em recipiente lacrado, pelo menos, por 30 dias.

Parágrafo único - A Assistência Técnica para Assuntos 
Acadêmicos encaminhará à Secretaria Geral da USP, somente o 
resultado do pleito, até às 18h do dia 17 de novembro de 2011, 
por ofício, podendo os campi do interior fazê-lo através do FAX 
(11) 3815.2741.

Artigo 12 - O Assistente Técnico para Assuntos Acadêmicos 
deverá fornecer cópia da presente Portaria aos delegados eleitos 
da sua Unidade, para que tomem conhecimento do mecanismo 
da eleição a ser realizada na Secretaria Geral.

SEGUNDA FASE
I - Da divulgação
Artigo 13 - A Secretaria Geral da USP, no dia 18 de novem-

bro de 2011, providenciará a divulgação, nas Unidades, dos 
nomes dos delegados e suplentes.

II - Da eleição
Artigo 14 - A eleição do representante da categoria docente, 

Assistente e respectivo suplente, será realizada, pelo voto direto 
e secreto dos delegados das Unidades, na Secretaria Geral da 
USP, sob a presidência de Professor Universitário, designado pelo 
Reitor, no dia 24 de novembro, das 11:45h às 12h.

§ 1º - Os delegados serão substituídos, em seus impedimen-
tos, pelos respectivos suplentes.

§ 2º - Os suplentes, no ato da votação, deverão apresentar, 
por escrito, justificativa de impedimento do titular.

Artigo 15 - A Secretaria Geral colocará à disposição dos 
delegados, das 10h às 11:30h, a sala onde será realizada a 
eleição.

Artigo 16 - As candidaturas serão registradas, individual-
mente, na Secretaria Geral, das 9:15h às 10:15h do dia 24 de 
novembro de 2011.

Artigo 17 - A eleição realizar-se-á em primeira convocação, 
com a presença de mais da metade dos delegados da categoria 
e, em segunda convocação, com qualquer número.

§ 1º - Se todos os delegados votarem antes do término do 
prazo previsto no art. 14 desta Portaria, a apuração do pleito 
poderá ser antecipada.

§ 2º - Se o quorum não for alcançado, proceder-se-á a 
segunda votação, iniciando logo a seguir, com duração de quinze 
minutos e com qualquer número de eleitores.

Artigo 18 - A votação será realizada com cédula oficial, 
devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

Parágrafo único - As cédulas serão confeccionadas em papel 
branco, com dizeres na parte superior: “Eleição do Representan-
te da Categoria dos Assistentes” e contendo, na parte inferior, 
duas linhas paralelas pontilhadas, precedidas, a primeira, da 
palavra Titular e a segunda, da palavra Suplente.

III - Da apuração final
Artigo 19 - A apuração será realizada imediatamente após 

o término da votação, em sessão pública, pela própria mesa 
receptora.

Artigo 20 - Apurados os votos, o Presidente proclamará o 
resultado, sendo considerados eleitos como titular e suplente os 
candidatos mais votados.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão observados os 
critérios de desempate estabelecidos no § 1º do art. 10 desta 
Portaria.

Artigo 21 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.
Artigo 22 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA GR Nº 5347, DE 18 DE OUTUBRO DE 2011.
Dispõe sobre a eleição dos representantes das categorias 

docentes Professor Associado e Professor Doutor, e respectivos 
suplentes junto ao Conselho Universitário.

O Reitor da Universidade de São Paulo, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento no art. 42, inciso I do Estatuto, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º - A eleição dos representantes das categorias 

docentes Professor Associado e Professor Doutor e respectivos 
suplentes, que integram o Conselho Universitário, nos termos do 
inciso VIII do art. 15 do Estatuto da Universidade de São Paulo, 
processar-se-á em duas fases, conforme o disposto no art. 215 
do Regimento Geral.

PRIMEIRA FASE
I - Disposições Gerais
Artigo 2º - Nesta fase, serão eleitos, em cada Unidade, 

mediante voto secreto e direto, os delegados e respectivos 
suplentes de cada uma das categorias.

Parágrafo único - Aplicam-se as disposições desta Portaria 
aos Institutos Especializados e Museus, em que haja docentes na 
carreira, do próprio órgão.

Artigo 3º - O número de delegados de cada categoria, por 
Unidade Universitária, será assim determinado:

I - categoria de Professor Associado: 1 delegado para cada 
20 membros da categoria;

II - categoria de Professor Doutor: 1 delegado para cada 40 
membros da categoria.

§ 1º - Nos cálculos, os números fracionários que incluírem 
decimal igual ou superior a cinco serão aproximados para o 
número inteiro imediatamente superior.

§ 2º - Nos casos em que o número de docentes da Unidade 
for inferior ao estabelecido nos incisos I e II, será assegurada a 
representação de cada categoria, por um delegado.

Artigo 4º - Poderão votar e ser votados os docentes em 
exercício estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o título 
universitário correspondente às categorias docentes.

§ 1º - Os professores colaboradores e visitantes, indepen-
dentemente dos títulos que possuam, não poderão votar nem 
ser votados.

§ 2º - Não será privado do direito de votar e ser votado o 
docente que se encontrar em férias ou que, afastado de suas 
funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver prestando 
serviços em outro órgão da Universidade de São Paulo, conforme 
o disposto no §2º do art. 218 do Regimento Geral.

Artigo 5º - O docente que acumular cargos ou funções 
em mais de uma Unidade poderá exercer o direito de voto em 
apenas uma delas.

II - Da eleição
Artigo 6º - A eleição dos delegados que constituirão o 

colégio eleitoral processar-se-á, nas Unidades, Institutos Espe-
cializados e nos Museus no dia 17 de novembro de 2011, das 
10 às 12 horas.

Artigo 7º - O Diretor de cada Unidade designará um docente 
para presidir a mesa eleitoral, bem como dois mesários para 
auxiliá-lo.

Artigo 8º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes 
normas:

I - as Unidades, Institutos Especializados e Museus deverão 
divulgar amplamente a data, o horário e o local onde será 
realizada a eleição;

II - cada Unidade deverá elaborar listas de comparecimento, 
por categoria, que será assinada pelos eleitores;

III - o Presidente rubricará todas as cédulas no ato da 
eleição;

IV - não será permitido o voto por procuração.
Artigo 9º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes, um 

para delegado titular e, outro, para suplente.
III - Da apuração
Artigo 10 - A apuração deverá ser realizada imediatamente 

após o término da votação, em sessão pública, pela própria 
mesa receptora.

Artigo 11 - Serão considerados eleitos os docentes mais 
votados como titular e suplente, em cada categoria.

§ 1º - Ocorrendo empate, tanto para delegado como para 
suplente, serão adotados como critérios de desempate, suces-
sivamente:

1 - o maior tempo de serviço docente na USP;
2 - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
3 - o docente mais idoso.
§ 2º - Os casos omissos na primeira fase serão resolvidos 

pelo Diretor da Unidade, Instituto Especializado e Museu.
IV - Do resultado
Artigo 12 - Terminada a apuração, o Presidente da mesa 

eleitoral encaminhará todo o material relativo à eleição, inclu-
sive os votos, à Assistência Técnica para Assuntos Acadêmicos, 
que o conservará em recipiente lacrado, pelo menos, por 30 dias.

Parágrafo único - A Assistência Técnica para Assuntos 
Acadêmicos encaminhará à Secretaria Geral da USP o resultado 
do pleito, até às 12 horas do dia 18 de novembro, por meio de 
ofício, podendo os campi do interior fazê-lo por meio do FAX 
(11) 3815.2741.

Artigo 13 - O Assistente Técnico para Assuntos Acadêmicos 
deverá fornecer cópia da presente Portaria aos delegados eleitos 
da sua Unidade, para que tomem conhecimento do mecanismo 
da eleição a ser realizada na Secretaria Geral.

SEGUNDA FASE
I - Da divulgação
Artigo 14 - A Secretaria Geral da USP, no dia 18 de 

novembro, providenciará a divulgação, às Unidades, Institutos 
Especializados e Museus, dos nomes dos delegados e suplentes.

II - Da eleição
Artigo 15 - A eleição dos representantes das categorias 

docentes e respectivos suplentes será realizada, pelo voto direto 
e secreto dos delegados das Unidades, Institutos Especializados 
e Museus, na Secretaria Geral da USP, sob a presidência de 
Professores Universitários, designados pelo Reitor, no dia 24 de 
novembro nos seguintes horários:

das 10h30 às 11h: categoria de Professor Associado;
das 14h30 às 15h: categoria de Professor Doutor.
§ 1º - Os delegados serão substituídos, em seus impedimen-

tos, pelos respectivos suplentes.
§ 2º - Os suplentes, no ato da votação, deverão apresentar 

documento de identificação.
Artigo 16 - Uma hora antes do pleito, a Secretaria Geral 

colocará à disposição dos delegados a sala onde será realizada 
a eleição.

Artigo 17 - As candidaturas serão registradas, individual-
mente, na Secretaria Geral, das 9h15 às 10h15 do dia 24 de 
novembro de 2011.

Artigo 18 - O Presidente da mesa dará início à votação com 
a presença de mais da metade dos delegados de cada categoria.

§ 1º - Se todos os delegados votarem antes do término do 
prazo previsto no art. 16 desta Portaria, a apuração do pleito 
poderá ser antecipada.

§ 2º - Se o quorum, de mais da metade dos delegados não 
for alcançado, proceder-se-á à segunda convocação, iniciando a 
votação logo a seguir, com duração de quinze minutos e com 
qualquer número de eleitores.

Artigo 19 - A votação será realizada com cédula oficial, 
devidamente rubricada pelo Presidente da mesa.

Parágrafo único - As cédulas serão confeccionadas em papel 
branco, com dizeres na parte superior, identificando a categoria 
docente e contendo, na parte inferior, duas linhas paralelas pon-
tilhadas, precedidas, a primeira, da palavra Titular e a segunda, 
da palavra Suplente.

III - Da apuração final
Artigo 20 - Apurados os votos da primeira votação, o 

Presidente proclamará os resultados, sendo considerado eleito 

o candidato que obtiver mais da metade dos votos dos eleitores 
presentes.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão observados os 
critérios de desempate estabelecidos no § 1º do art. 12 desta 
Portaria.

Artigo 21 - Se necessário uma segunda convocação, serão 
considerados eleitos como titular e suplente os candidatos mais 
votados.

Parágrafo único - Ocorrendo empate, serão observados os 
critérios de desempate estabelecidos no § 1º do art. 12 desta 
Portaria.

Artigo 22 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Reitor.
Artigo 23 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Portaria do Reitor, de 18-10-2011
Designando, nos termos do artigo 3º, inciso I, da Portaria 

GR-3726-2006, alterada pela Portaria GR-3921-2008, o Prof. 
Dr. Edson Roberto Leite (EACH) para integrar, na qualidade de 
titular, a Comissão de Credenciamento do Programa de Apoio 
às Publicações Científicas Periódicas da USP, com mandato de 
3 anos, na vaga da Profa. Dra. Maria de Lourdes Pires Bianchi. 
Proc. USP 08.1.20136.1.2.

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Extrato de Contrato
Processos: 2011.1.355.70.7. Pregão para Registro de Pre-

ços: 008/2011. Contrato: 020/2011. Contratante: Centro de Com-
putação Eletrônica – CNPJ: 63.025.530/0098-37. Contratada: 
Total Distribuidora e Atacadista Ltda. - CNPJ: 10.986.234/0001-
03. Objeto: Fornecimento de peças e acessórios de informática. 
Prazo de Entrega: 45 dias. Valor do contrato: R$ 321.707,40. 
Classificação Funcional Programática: 12.126.4302.5313. Clas-
sificação de Despesa Orçamentária: 44905234. Fonte de Recur-
so: Tesouro e/ou Receita. Data da assinatura do contrato: 
11/10/2011.

EDITORA DA USP

Extrato de Contrato
Processo: 2011.1.505.91.1. Contratante: Universidade de 

São Paulo - Edusp - Dispensa 03/2011. Dispensa de Contrato 
03/2011 – Edusp. Contratada: Imprensa Oficial do Estado 
S/A – Imesp - CNPJ 48.066.047/0001-84. Editoração de livros 
impressão e acabamento, 12 itens. Valor total: R$ 153.840,00. 
Classificação Funcional Programática: 12.364.4302.5787. Clas-
sificação da Despesa Orçamentária: 3.3.90.39.83. Vigência: 30 
dias. Data da assinatura: 23/09/2011.

PRÓ-REITORIA DE CULTURA 
 E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Portaria da Pró-Reitora, de 17-10-2011
Designando, nos termos do artigo 4º, inciso XI, da Reso-

lução CoCEx-5862-10, Viviane da Silva Almeida, na qualidade 
de representante dos alunos da EAD – ECA – USP, eleito por 
seus pares, para compor o Conselho Deliberativo do Teatro da 
Universidade de São Paulo. Esta portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação; Proc. USP 2010.1.6765.1.9. (Portaria 
PRCEU 48/11).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria 

USP GR-4.710 de 25-02-2010, justificamos que o pagamen-
to ao prestador de serviços, através da Nota de Empenho 
111644/2011, Processo 11.1.14433.1.2, não teve seu paga-
mento efetuado na data devida por problemas administrativos.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Convênio
Processo nº 2011.1.303.90.1. Convênio que entre si cele-

bram a Universidade de São Paulo, CNPJ 63.025.530/0001-04, 
com interveniência da Escola de Educação Física e Esporte de 
Ribeirão Preto, CNPJ 63.025.530/0103-39, e a Instituição Moura 
Lacerda, CNPJ 55.985.782/0001-57. Objeto: Oferecimento de 
estágios de estudantes, com fundamento nas Leis 11.788/2008 
e 9.394/96 conforme será estabelecido em termos de compro-
misso de estágio. Vigência: O presente Convênio vigorará por 
2 anos, a partir da data de sua assinatura. Data da assinatura: 
17-10-2011.

ESCOLA DE ENFERMMAGEM

Extrato de Contrato
Processo 2011.1.545.7.7. Contratante: Universidade de São 

Paulo, por intermédio da Escola de Enfermagem. Contratada: 
Led Encadernação Comércio e Serviços de Informática Ltda. - 
ME. Objeto: contratação de serviços de encadernação de livros 
e de periódicos. Valor do contrato: R$ 38.650,00. Classificação 
Funcional Programática 12.364.4302.5305 – Classificação da 
Despesa Orçamentária: 33903943 – Jornais, Revistas e Periódi-
cos e 33903999 – Outros Serviços e Encargos, do Orçamento. O 
contrato terá sua vigência até 14-2-2012. Data da assinatura: 
17-10-2011.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Extrato de Contrato
Processo: 11.1.2212.11.3
Parecer PG.P:2594/11
Contrato: 79/2011
Contratante:Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: GRS Soluções Com. e Serv. de Inst. Elétricas e 

Hidráulicas Ltda.
Objeto: planejamento para adequação de todo o complexo 

da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” para ade-
quação às normas de combate a incêndios, em conformidade 
com as normas do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo.

Do Prazo: 30 dias corridos, contados do primeiro dia útil 
seguinte da data de assinatura do contrato.

Do Valor:R$ 13.800,00
Data de assinatura: 13/10/11.
Primeiro Termo Aditivo de Alteração de Contrato
Processo: 11.1.2474.11.8.
Parecer CJP: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo nº 04.1.28232.1.7
Contrato nº: 73/2011
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Agro Trends Limeira Comércio e Representa-

ções Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Primeira: Do Objeto e 

Cláusula Quinta: Do Valor e dos Recursos.As demais cláusulas 
permanecem inalteradas.

Do Objeto: O termo tem por objeto o acréscimo de aproxi-
madamente 9,017% do contrato, correspondente a serviços de 
conservação/manutenção de ferragens e ferramentas (item 01) 
descritos no Anexo I – Objeto do Contrato.

Do Valor: Após o acréscimo de $3.300,00, o valor total do 
contrato passa a ser de R$39.900,00.

Data da assinatura: 10/10/2011.
Quarto Termo Aditivo de Prorrogação de Contrato
Processo nº: 11.1.1945.11.7
Parecer PGP: Aprovado pela Procuradoria Geral da USP 

mediante pareceres constantes do processo 04.1.28232.1.7 e 
volumes

Contrato n:66/2011
Contratante: Escola Superior de Agricultura “Luiz de Quei-

roz”
Contratada: Cooperativa dos Plantadores de Cana do Esta-

do de São Paulo Ltda.
Alterações: Preâmbulo, Cláusula Segunda: Do Prazo de 

Entrega. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Do Prazo: O prazo de entrega dos materiais constantes do 

Anexo I – Objeto do Contrato passa a ser de 90 dias corridos, 
após prorrogação de mais 30 dias corridos, a contar do primeiro 
dia útil seguinte da data de assinatura do contrato (08/08/11) e 
encerrando-se o prazo em 06/11/2011

Data de assinatura: 05/10/11.

FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

Portarias da Diretora, de 18-10-2011
Cessando a monitoria de Camila Nader Martins, a partir de 

19/09/2011, do Projeto “Arquivo Virtual Histórias Migrantes” do 
Laboratório de Estudos de Etnicidade, Racismo e Discriminação 
da FFLCH.

Designando os alunos:
Luzia Miyuki Teruya e Alvaro Katsuaki Kanasiro, a partir de 

01/10/2011, como monitores-bolsistas junto ao Projeto “Arquivo 
Virtual Histórias Migrantes” do Laboratório de Estudos de Etni-
cidade, Racismo e Discriminação da FFLCH, 20 horas semanais, 
no valor de R$ 300,00. (Proc. 11.1.5686.1.9);

Vivian Yoshie Martins Morizono, a partir de 13/10/2011, 
como monitor-bolsista junto ao Departamento de Letras Moder-
nas da FFLCH, com carga horária de 30 horas semanais, no 
valor de R$ 872,59, conforme edital ATAC-DLM-065/11 de 
23/09/2011.

Comunicado
Edital ATAC-CL-072-11.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 02
vagas (e outras que forem surgindo) para a função de 

Monitor, junto ao Centro de Línguas, Área de Italiano, Curso de 
Italiano Instrumental.

Estarão abertas, na do Centro de Línguas, na Avenida 
Professor Lineu Prestes, 159, Cidade Universitária Armando de 
Salles Oliveira, no período de 17/10 a 07/11/11, as inscrições 
para preenchimento de 02 vagas e outras que forem surgindo, 
para a função de Monitor com a finalidade específica de exercer 
atividades técnicas e didáticas em cursos de extensão universi-
tária de Italiano Instrumental oferecido pelo Centro de Línguas, 
como também ministrar aulas nos cursos de Competência 
Comunicativa em Italiano, em Nível B1 e Intermediário.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de pós-graduação do curso de Italiano, cujos diplo-
mas sejam conferidos pela FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor será fixado pelo Conselho Técnico-Administra-
tivo da FFLCH-USP, sem vínculo empregatício com a Unidade.

A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-
maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG e vínculo acadêmico 
com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, forne-
cer endereço e telefone para contato.

O processo seletivo será realizado através de Prova Escrita 
no dia 09/11/11 às 11h45 em local a ser definido.

O número de horas da monitoria, o programa do processo 
seletivo e a Comissão Julgadora serão estabelecidos pelo 
Departamento.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará, antes do prazo determinado, 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.

Comunicado
Edital ATAC-DCP-073-11.
Edital de abertura de inscrições para o preenchimento de 1 

(uma) vaga(s) para a função de Monitor, junto ao Departamento 
de Ciência Política.

Estarão abertas, na Secretaria do Departamento de Ciência 
Política, Prédio de Filosofia e Ciências Sociais, Av. Prof. Luciano 
Gualberto, 315, sala 2047 – 2º andar, Cidade Universitária 
Armando de Salles Oliveira, no período de 13 a 25 de outubrol 
de 2011, as inscrições para preenchimento de 1 (uma) vaga 
para a função de Monitor com a finalidade específica de exercer 
atividades técnicas e didáticas, junto aos cursos de graduação 
em Ciências Sociais e Filosofia.

Poderão candidatar-se à monitoria os alunos matriculados 
nos cursos de graduação que tenham completado, pelo menos, 
quatro semestres do respectivo curso e metade dos créditos 
exigidos para a obtenção do diploma (e desde que detenham 
outro diploma universitário) ou alunos matriculados nos cur-
sos de pós-graduação, cujos diplomas sejam conferidos pela 
FFLCH-USP.

Os monitores selecionados serão remunerados mediante 
bolsa, cujo valor, fixado pelo Conselho Técnico-Administrativo da 
FFLCH-USP, corresponde a R$ 872,59 por 30 horas trabalhadas,

sem vínculo empregatício com a Unidade.
A vigência da bolsa será de seis meses, renováveis, auto-

maticamente, por mais seis meses, permitindo-se, todavia, que 
o aluno que já tenha exercido monitoria se candidate a novo 
processo seletivo.

Todo o processo seletivo obedecerá às disposições contidas 
no Regimento da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Huma-
nas da USP, artigos 67 a 71.

No ato da inscrição, o candidato deverá entregar cópia dos 
seguintes documentos: curriculum vitae, RG, CPF e vínculo aca-
dêmico com esta Faculdade (histórico escolar). Deverá, também, 
fornecer endereço, telefone e e-mail para contato.

O calendário e o conteúdo das provas serão elaborados pela 
Comissão Examinadora e divulgados pela Secretaria do Departa-
mento de Ciência Política (Av. Prof. Luciano Gualberto, 315, sala 
2047 – 2º andar – Prédio de Filosofia e Ciências Sociais), aos 
candidatos inscritos através de correspondência eletrônica, no 
dia 26 de outubro de 2011.

Ao término do período da monitoria, o aluno deverá 
apresentar ao Departamento, por intermédio de seu professor 
responsável, um relatório das atividades desenvolvidas.

O professor responsável pela monitoria poderá, a qualquer 
tempo, solicitar a dispensa do aluno monitor, mediante justifi-
cativa que deverá ser apreciada pelo Conselho Departamental.

A monitoria também cessará antes do prazo determinado 
caso o aluno manifeste, por escrito, seu desinteresse.


